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Gabinete do Prefeito
D E C R E T O  Nº 003/18

 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.938/18, de 20 de dezembro de 2017, e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A

 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 2.523.153,63 (dois milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e cinqüenta 
e três reais e sessenta e três centavos), para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
07.02.2678200211.005. Melhorias na Sinalização de Trânsito e Obras Viárias
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 3509).............................. R$ 163.858,68
07.04.1545100221.011. Extensão e Melhorias no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 3507)............................... R$ 1.800.000,00
09.07.1230600132.076. Fornecimento da Alimentação Escolar
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita (Fonte 3112) ....
R$ 23.773,54
14.02.1854100202.117. Manutenção da Divisão de Meio Ambiente
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 3555)................................ R$ 51.425,49
15.03.1545200222.129. Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 3507).............................. R$ 484.095,92
 Total.........................................................................  R$ 2.523.153,63
 
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os re-
cursos, em igual importância, provenientes do superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2017, conforme disposto no art. 43, § 1º, I 
da Lei nº 4.320/64, nas seguintes fontes:
112 MDE/PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar....... R$ 23.773,54
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF....................
R$ 2.284.095,92
509 Gerenciamento do Trânsito.....................................................  R$ 163.858,68
555 Doações da Sanepar ao Fundo Municipal de Meio Ambiente....................
R$ 51.425,49
 Total......................................................................... R$ 2.523.153,63
 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 15 de janeiro de 
2018.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Secretaria de Administração

Divisão de Licitação
Despacho 001/2018- LCT/PMC

Licitação nº 08/2017 – Concorrência Pública - ALIENAÇÃO DA QUADRA 
01-A-R, SUBDIVISÃO DA QUADRA 01-A, SITUADO NO PERÍMETRO 
URBANO, NO JARDIM CÉU AZUL, NO MUNICÍPIO DE CIANOR-
TE, COM FINALIDADE ÚNICA E EXCLUSIVA DE IMPLANTAÇÃO 
DE EMPREENDIMENTO ATRAVÉS DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA.
Decisão da Comissão - pela procedência do recurso e habilitação da empre-
sa LBX CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
Parecer nº 15/2018-PJ/CNE – pela procedência e habilitação da empresa 
LBX CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

Considerando o disposto no artigo 3º, da Lei nº 8.
666/93, segundo o qual “A licitação destina-se a garantir a observância do prin-
cípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da le-
galidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julga-
mento objetivo e dos que lhes são correlatos.”
Considerando, que decisão da Comissão de Licitação página 262 do processo 
397/2017, julgou procedente o recurso e habilitou a empresa LBX CON-
STRUÇÃO CIVIL LTDA; 
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Considerando, que o Parecer Jurídico nº 15/2018, opina pela procedência e ha-
bilitação da recorrente.
DECIDO com fundamento no artigo 49º, da Lei nº 8.666/93, pela PRO-
CEDÊNCIA do recurso, de forma a HABILITAR a empresa LBX CON-
STRUÇÃO CIVIL LTDA.
Providências necessárias pela Divisão de Licitações.
Cianorte/PR, 10 de janeiro de 2018

Alberto Nabhan
 Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 011/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no 
CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa ELETROFIO MATERIAIS 
ELÉTRICOS - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à Av. Colombo, 5087, Zona 7, CEP 
87.030-121, inscrita no CNPJ sob nº 05.609.481/0001-50.  
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 14/2017.
OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos para manutenção dos Ginásios, 
Quadras, Campos e Praças Esportivas da Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer. 
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 7.963,00 
(sete mil novecentos e sessenta e três reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/03/2018. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de janeiro de 2018. 

Alberto Nabhan 
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 012/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa DESINSETIZADORA NOROESTE 
– SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Av. Goiás, 1613, zona 3, CEP 87210-018, na cidade de 
Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.261.462/0001-50.  
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 62/2017.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em desinsetização e des-
ratização, limpeza e higienização de reservatórios de água. 
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 12.586,00 
(Doze mil quinhentos e oitenta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/04/2018. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de janeiro de 2018. 

Alberto Nabhan 
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 021/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa NOROESTE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Antonio Fa-
chin, 2210, Centro, na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, CEP 87703-350, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.974.929/0001-06. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 267/2017.
OBJETO: Aquisição de Materiais Médicos Hospitalares para as Unidades 
Básicas de Saúde e para Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongi-
orno
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 31.021,00 
(trinta e um mil e vinte e um reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de janeiro de 2018.

Alberto Nabhan 
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 035/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa J. FRANCELINO DA SILVA & CIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Jordão, 402, 
CEP 87.200-000, telefone (44) 98811-8620, na cidade de Cianorte, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.199.454/0001-97. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 48/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de viagens 
de esgotamento de fossa e corte de gramas com roçadeira manual nos locais 
administrados pela SMEC (COM RESERVA DE COTA)
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 36.061,00 
(trinta e seis e sessenta e um reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/04/2018
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 11 de janeiro de 2018.

Alberto Nabhan 
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O Presidente da Comissão Especial de Licitação, nomeado pela Portaria nº 
123/2017, de 28 de 
Novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais, publica o resultado do 
julgamento da fase de proposta, concernente ao Edital de Licitação nº 09/2017, 
modalidade Concorrência Pública, referente ao objeto: Contratação de empre-
sa para implantação e instalação da 2ª etapa do sistema de climatização da 
Sede do Corpo de Bombeiros de Cianorte e aquisição de unidades conden-
sadoras, evaporadoras hi wall e caixas de ventilação para o sistema de ar 
condicionado.
Segue abaixo, resultado da fase de proposta do participante do certame: 

Razão Social Lote Valor R$ 

AAC AR CONDICIONADO LTDA 

1 175.500,00 

2 22.000,00 

3 12.000,00 

Valor Total Proposto 209.500,00 

 Desse modo, abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, 
conforme Art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 8.666/1993, para apresen-
tar recurso contra a decisão da comissão. 
Os autos estão disponíveis na Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 15 de janeiro de 2018.

Gilberto Yoshio Matuo
Presidente da Comissão

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

Divisão de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação para 
o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado em 
08 de Novembro de 2015, de acordo com Edital nº 001/2015, de 18 de Agosto 
de 2015.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 31 de Janeiro de 2018, sito na Av. Goiás, nº 400, (Antigo PA) Cianor-
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te-PR, às 12h:45min, munido de Atestado Médico de Saúde Ocupacional 
(Exame Pré-Admissional), e os exames abaixo relacionados.  

 
 

 
 

 
  

CARGO: ARQUITETO 
NOME                                 CLASSIFICAÇÃO  
THIAGO KANJI MATSUMOTO         03º 
 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI 

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia) 

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente 
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia) 
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia) 
C.P.F. (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia) 
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia) 
Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência 
Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia) 

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia) 

Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia) 

CPF do Cônjuge (fotocópia) 

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa do Cartório de Protestos Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos 

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia) 

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas Certidão de Tempo de Contribuição (INSS) 
Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna, 

 

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar 
(fotocópia) 

 

Comprovante de habilitação legal para o exercício do 
cargo 

 

Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio 

 

Declaração sobre exercício de outro cargo público 
(acúmulo de cargo); 

 

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)  
Obs.: Trazer todos os documentos originais para 
realização da conferência.  

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI: 
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838. 

 

 
 

 
 

 
  

CARGO: ARQUITETO 
NOME                                 CLASSIFICAÇÃO  
THIAGO KANJI MATSUMOTO         03º 
 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI 

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia) 

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente 
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia) 
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia) 
C.P.F. (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia) 
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia) 
Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência 
Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia) 

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia) 

Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia) 

CPF do Cônjuge (fotocópia) 

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa do Cartório de Protestos Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos 

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia) 

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas Certidão de Tempo de Contribuição (INSS) 
Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna, 

 

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar 
(fotocópia) 

 

Comprovante de habilitação legal para o exercício do 
cargo 

 

Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio 

 

Declaração sobre exercício de outro cargo público 
(acúmulo de cargo); 

 

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)  
Obs.: Trazer todos os documentos originais para 
realização da conferência.  

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI: 
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838. 

 

Cianorte, 16 de Janeiro de 2018.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 032/2018-SEC/ADM.

O Prefeito em exercício do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de ENJI RO-
BERTO NAGASAWA classificado em 02º (segundo) lugar, para o cargo de 
ARQUITETO, no Concurso Público regulamentado pelo Edital n.º 001/2015, 
de 18 de agosto de 2015, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo 
em vista o não cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado 
no órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 1167, de 05 de 
janeiro de 2018.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 15 de Janeiro de 2018.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Secretaria de Finanças

Divisão de Fiscalização

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
SEXTO TERMO ADITIVO 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2014, CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE E A EMPRESA AGÊN-

CIA FZ LTDA -EPP, ORIUNDO DO PROCESO LICITATÓRIO - CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2014.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, pessoa jurí-
dica de direito público, com sede na Avenida Santa Catarina, 621, em Cianorte, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF no 75.783.688/0001-22, neste ato repre-
sentada pelo seu Presidente, Sr. Dirceu Silveira Manfrinato, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, residente e domiciliado em Cianorte, Estado do Pa-
raná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 488.034-0 SSP/PR, devidamente 
inscrito no CPF sob o n.º 226.793.759-04.
CONTRATADA: AGÊNCIA FZ LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.998.511/0001-03, com sede na Avenida Pa-
raná nº 495, sala 01, em Cianorte, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
sócio administrador, Sr. Ademir Elizeu Lautenschlager, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.026.836-9 SSP/PR, inscrito no CPF nº 481.993.469-49, resi-
dente e domiciliado na Rua Luiz Gama, 144, apto 1702, zona 01, em Maringá, 
Estado do Paraná.

CLÁSULA PRIMEIRA: Através do presente termo aditivo as partes supra 
identificadas, de comum acordo, resolvem prorrogar até 10 de Julho de 2018, 
os prazos de vigência e execução do referido contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.88.02 - Publicidade de Serviços, Obras e Campanhas – Fonte 1001.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições 
as demais cláusulas no contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte 
integrante e complementar daquele, a fim de que juntos, produzam um só efeito.

Cianorte, 05 de janeiro de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE             AGÊNCIA FZ LTDA - EPP
           Dirceu Silveira Manfrinato                        Ademir Elizeu Lautenschlager
                       Contratante                                          Contratada         

Testemunhas: __________________________________ 
                       __________________________________

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2017- CMC 

PARTES: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurí-
dica de direito público, com sede à Avenida Santa Catarina nº 621, inscrita 
no CNPJ/MF no 75.783.688/0001-22, neste ato representada pelo seu Presi-
dente, Sr. Dirceu Silveira Manfrinato, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, residente e domiciliado em Cianorte, Estado do Paraná, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 488.034-0 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF 
sob o n.º 226.793.759.04, e a empresa ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Waldir Landgraf, 200, 
Lindóia, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
26.804.377/0001-97, telefone (43) 3375-4500, neste ato representada pelo seu 
sócio administrador Sr. José Carlos Urias, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.238.290-6 SSP/PR e do CPF nº 596.277.789-15, residente e domiciliado à 
Rua Felício Marconi, 171, em Londrina, PR.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação moda-
lidade Pregão Presencial sob o nº 011/2017 –CMC.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso 
de conjunto de softwares integrados de gestão pública, incluindo a migração de 
dados, implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico.
VALOR: O Presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) pelo período de 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Classificação Funcional 
Programática 

Atividade/ Projeto/Elemento da Despesa Fonte 

01.001. 01.031.0001.2001   Manutenção dos Serviços da Câmara de Vereadores 1001 
3.3.90.39.11.00 Locação de Softwares  
3.3.90.39.99.99 Demais serv. de Terceiros, Pessoa Jurídica   

 
 PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 20/12/2018.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 21 de dezem-
bro de 2017.

Dirceu Silveira Manfrinato
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2018- CMC  

PARTES: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
75.783.688/0001-22, com sede na Avenida Santa Catarina, 621, Centro, em Ci-
anorte - PR, e a empresa A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 22.499.940/0001-00, com sede à Rua Luiz Carlos Zani, 
4.095, em Ibiporã, PR.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação moda-
lidade Pregão Presencial sob o nº 003/2017-CMC.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha 
para a Câmara Municipal de Cianorte.
VALOR: O Presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
1.590,50 (um mil, quinhentos e noventa reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.07.12 Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
3.3.90.30.21.00 Materiais de Copa e Cozinha 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 04/06/2018.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 08 de janeiro 
de 2018.

Dirceu Silveira Manfrinato
PRESIDENTE
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